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1) Solicitação de contratação, 

justificativa e autorização 
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2) Estudo Técnico Preliminar 
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E�



�

�

�
�

��������	
��
��	�
�������
�������
�
���
������������������������ ��!����"����!��!�#$�"%

�

�
�&'�'�(�)��&'�'*�+,-+�'.+/'*�

+,.01,'*�02�'34�+,456�0 ��#�����7�(89�

�":�;���<�=��;���"�� �>��7������;��� �

 ���:�� ?!�:��:� �!��!���@!� �!�;�<�:� 6�8<A�

  �����"B�""@���C:��D�� �� ��������@"!��!�;��

'BE���:��+F-GH�.� ��I�6�JK: �C��!@��G�5�

LK: �C���=@��GH�':�>� ��!�6����!����!����

B�����H�M�7�#N�6��@!����"�;����� @�!����!��

���"N�H�����#N�������!�6�+�:�@"��

-+*�0,*'�JJOL8L99�
���!��!�#N������ B��"���"B�:����P�������B��"!�#N�����"��;�#�"����

:��D�:#N�OD����:� ��!�����B��:�"�������@=@��#N��� ��#��

���7��?;���
�+'�-'*��&'�'*�&.-'�

�

0 ��!���� ��!�����-�:@ ��!�����M�� ���P�#N�����-� �����C-M-�*0+��Q�8889AARG<���

�>��!�����:��!��!�#N����;��?��B��"��!��<�:� ����D����:����� �����#N�����S@�"�#$�"���!������"<���

:���:!��T"!�:�����D?:�����!��:� >��������F�0""��D@�:�����������U�����"B��"?;���B����"�����S@���V�

��!�!�;��������V"���B��!���"���!���#$�"����WXYZ[\���"�"�!���"<�=����!�����S@����>� �B�� ���#��

D@�:�����������S@�������"�@�B��B]"�!�F�

�

_̂�̀abcdefgh�i�jkìlfi�
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à�



�

�

�
�

��������	
��
��	�
�������
�������
�
���
������������������������ ��!����"����!��!�#$�"%

�

�

�

�

�

�

�

&'()*++&�&�&)*�,(&�-&.&�/011*-&�

�00)(*'&(0),&�(*��2&'*3&.*'10�(&+��0'1)&1&45*+�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

*"!6���178��8������� �����9*1�:��;��<������"�!�� �"������8�"��,������!=�>?����)�"��6#@��

(�-��=?�ABBC����D>�����6!6E������BDBF=�

�

�

�

�

�

�

�

�

3*',GG*)�(0+�+&'10+�/&�1,+1&�

(,)*10),&�(*�0�*)&45*+�

�

>B�



�

�

�
�

��������	
��
��	�
�������
�������
�
���
������������������������ ��!����"����!��!�#$�"%

�

�

&'�()�*�+���,-.*/0)��&�,)12/0)�-)3)�23�4)�)�

�

567 8979:;<=978>7?9@=A>=>BC97

DEDE��F�G���#H������I��!�J��K�K�
����L���K
���MN�"�#H�����"NO��!�"�� ��P�Q��P��O������

����!�G�P�#H������ I���!�"R�O������F�G��"������SI��P�����T"!������������U�VF�TW�XYE�

DEZE�[N"!�G�P�!�\��O������P��!��!�#H�E�

DEZEDE�F�"P��#H�����"�!N�#H���!N��J��� ������"!U�����P�������]���PN������P� N��P�#H��

\�"N����������̂���_�#H����!�������"�̀���"����F�TW�XR�P�N"����O�����N"a�P������N �

"�"!� ���������!�G�P�#H��O������_������G��bQ\���O�����"�"���"���̂�I���!�"���"�

F�G��"���"��SI��P�"E�

DEZEZE�[N"!�G�P�!�\��O�����"�MN��!�����"���"��� �P��!��!���"J�G�����G��������O��!������

��\��!� ��!������!����"���P�""�����"�O�� U���"R��P��"P�������N �MN��!�!�!�\��O������

G�� �#H�����N ����"��\��!cP��P�E��

DEZEdE�X�"N�!���"��"O�����"�P� ���P��!��!�#H�J��Y�e��!���P� ��!�����f �̂� �������a�P���

f�"!�!NP�����g�IY�h��i��������G�P�a�P�������� N��P�#H����T�̂��� ��!��P� ���

�SI��P�g�PY���� �#H�����̀N"!��!�I����������X�"O��"�I��������j I���!��g����Y�

k!� �_�#H��kO���P�����E�

DEZElE�F�"P��#H��IU"�P����"��!��"���"��� �P��!��!���"E�

�

m.2�)% *4�3% -&43&4% �,��-*n*-&/0)o%
p4��

qK�	�
���r%

s&1).��

K�	���	��

q.trou

s&1).�

4)4&1�

q.tro%

v�

v% wxyldz%
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Z./.�_�&�����'��!��!�#7�̀����!��!�#7��2���!�.�

Z.0.�a���������������'�!�#7�̀�2�"&��"�������'�!�#7�6�� �'��"��b�'���'� ������������

���!��!�#$�"�9�+���?��9A�0<0>00.�

Z.Z.�9��#7�����c�"!� �����:�5�"!���������#�"̀�c��)����!������c�"!� �����:�5�"!���������#�"�

?c:�A6���"�!� �"������!�5��1;��������/>./ZZ40<0/6�+ ��-�G�*+�����*+�"�#7����"�&���+!�"�

��� �������&��'������"�� �"!���'� &�!,-���'� ����!+�����'�""�����6�+ ��-�G�*+����

�� �����-�����&���������&��!�'+������������'����+�����������'�""�����.�

Z.>.����!B��������+�5� ��!�̀���'��!B��������+�5� ��!��"��)���d�����e��f�6�+ ��-�G�*+��"��

!��!������D��!�������!+��G��'� + ���'� �&���$�"������"� &��3����*+��������&�"",-��"�

�����(���#7���D��!�-��&��� ��������"&�'�(�'�#$�"�+"+��"���� ��'���.�

gghiijklmmnnnopqrqsktuvwjxyzv{wojuopqroyumkviqkmpqrwxzimwu|xv}tk~uqkiuvitkmrvzqkmpt{x�qsitmg�g����mjzwst~pq~{tsiuwi
w{tqk~wsxwz~pq~g�g�~�~}qukwt~�g~�~wkkvswpwojpr��

0/�2�"&��,-���� ̀�
hiijklmmnnnopqrqsktuvwjxyzv{wojuopqroyumkviqkmpqrwxzimwu|xv}tk~uqkiuvitkmrvzqkmpt{x�qsitmg�g����mptkkvq~�iw~w~wuj~
���og�g�ojpr��

><�



�

�

�
�

��������	
��
��	�
�������
�������
�
���
������������������������ ��!����"����!��!�#$�"%

�

�

&'('����!)����������*��+�#,�-�+��"���������.*��"��!��!������/���"�* ��!� 0���/��+��� ��!��

�,��"�� �"!���!�+��+� ��!����+�""1���0������*��+�#,��"��1�/����!� 23�*/�'�

&'4'���""�5�����������/��!�+�/�#,�����+��"6�+��"����� /��"�"-�"��1�/�� �!������/��!�+�/�#,�����

+��"6�+��"����/��"��!����+�!�#,�0���"���.*���!������"��"���"/�"�#$�"������!'�7(����8����9�

7:'7&&2;<;7'��

&'4'7'�=�>�� �#,�����+��"6�+��"���?��1��5"��?����"�+����#$�"��"!�5���+���"������3�"��#,�0�

��� ����.*���"�� /��"�"��""�+����"��!���� �/���� ��!��@"��A�3B�+��"�!)+��+�"���

�/���+�����"��"!�5���+���"�/�������A�+*#,������5��!��+��!��!*��'�

&'C'����?�",�����"*5+��!��!�#,�-��,��"��1��� �!������"*5+��!��!�#,������5��!�'�

&'D'�=/��+�#,�����!��!� ��!����>����+�����/���� �+��� /��"�"���� /��"�"����/�.*����/��!�-�

�,��E1�65�+�"�/�������/��+�#,��������#,�����!��!� ��!����>����+�����/���� �+��� /��"�"0�

� /��"�"����/�.*����/��!���*�"�+������"�+��/���!�?�"���"�!�� �"����8����� /�� ��!���

�'9�7;&2;<<4������8����'9�77':DD2;<<C'�

&'F'�=/��+�#,����������!�����/��>��B�+��-�+��"������������5��!�����+��!��!�#,�0��,��E1������!��

���/��>��B�+��'��

&'7<'�=��GHIJ=I=K=��,��/����1�"*5+��!��!��0�+������*�!���">����0�!�!����*�/��+��� ��!�0�

���5��!�����/��"��!��+��!��!�'�

�

LMN OPQNRSTUVQVWPQNOPNXRSQWYOPRNOSNQSRZV[PQN

:'7'����"�������������!*��\������5��!�0��,��E1���+�""���������?�"!�����/������

�� ��"���� ��!�������5���#,�����/��/�"!��/������/��"��!����+�!�#,�'��

:';'����"������������5��!�������+�!�#,�0�?���>�+�]"������+�""���������=!�"!���������/�+������

I)+��+��� ��� ��������!��!���0�.*����?��1�"����/��"��!����-�

:';'7'�<7�̂* _0��*� ��"0�=!�"!���"������/�+������I)+��+��� ��� ����̂"_�8�+�!��!�̂"_�

�A/������/���/�""����*�̀��+����������!��/a5��+���*�/��?���0�.*��+� /��?����

>����+� ��!�����/���� ���"�7�̂* �_�*����������+�����!� 0�"�����/�� �!������

"� �!6��������!�"!���"'�

:'&'����"���������.*���"��5��!�"�",��/������\1?��"���"����+��!�� �/���!� ��!����"/��̀?��"�

��� ��+���0��,��E�?��1���+�""���������� �"!��"'��

:7�



�

�

�
�

��������	
��
��	�
�������
�������
�
���
������������������������ ��!����"����!��!�#$�"%

�

�

&'&'������(��"������)��"�������*+�
�	�
����	��
�,�-��.	����	��	
�����
�
�/	��
0�1� �2� ��

3����4���(�2���"��5)���67 �� 3��� ��!��3����2��!��!�#8�����(����2�����1���(�2�)���0�

"��8��2��"�������"��"�"�67��!�"���27 ��!�"9�

&'&':'����!��8�������67���������(�"2�����3��4����2�)����(�������� �!����3�������27��������

;��������<�=�����>�2������?�;<>@���3����A�"!�!7!��>�2���������B�67�������B�2����

?A>BB@C�

&'&'D'����!��8�������67���������(�"2���3����!����<�=�����E"!��7����7�F�"!��!��C�

&'&'G'����!��8�������67���������(�"2���3����!����<�=������H1��2��I7��2�3��0�2�"����"�������

� 3��"���8��"�������F�"!��!��<������C�

&'&'&'����!�(�2�������J�67������������<;KB�?�J<@�� �!����3�������L��E2��M �2��<������C�

&'&'N'����!��8��>�6�!�4�����FO1�!�"�K��1��5�"!�"�?�>FK@�� �!����3����K��17����B73���������

K��1��5��?KBK@C�

&'&'P'�Q"�2��!��$�"�3����8��"���"71"!�!7R��"�3����2��!��8��� �!����3����B�"!� ���������"!���

S��(�2�������<����2�����"�T�BA�Q<'�

&'&'U'������4���(�2������L�"!V�2������� 3��� ��!�"�3������2��!��!�#8�����(����2�����

1���(�2�)���0�"��8��2��"7�!���"��"�"�67��!�"�1�"�"��������"9�

&'&'U':'�B�"!� ���������"!���S��(�2�������<����2�����"�T�BA�Q<C�

&'&'U'D'�����"!���>�2���������E 3��"�"�A���M���"���B7"3��"�"�T��EABC�

&'&'U'G'�����"!���>�2����������������#$�"��R4��"�3���Q!�����A 3��1������Q� ���"!��!�4����

A����6�1�������C�

&'&'U'&'�����"!���S��(�2�������<����2�����"����E"!������������)C�

&'&'U'N'�����"!������B��#$�"�Q� ���"!��!�4�"����F�(��"������H1��2�����E"!������������)'�

�

WXY Z[Y\]̂ _[̀ ab[cd]YZ[Ye]fĝ [g[cd]Y
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SEI n°26.0.000000899-0 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1.​ DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.​ Definição do objeto: Aquisição de Painel diretório modular e evolutivo - Com 
instalação, para a Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR).  
1.2.​  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
1.2.1.​ Descrição da situação atual: demanda está relacionada à lacuna na 
comunicação visual e na organização interna das Sedes da DPE/PR, causada pela 
ausência de um sistema de identificação padronizado e flexível para as salas e 
gabinetes dos Defensores Públicos. 
1.2.2.​ Justificativa para as quantidades a serem contratadas: foi definida a partir do 
levantamento direto das necessidades primárias, acrescida de um quantitativo para 
a formação de uma reserva técnica. 
1.2.3.​ Resultados esperados com a contratação:  
1.2.3.1.​ Fortalecimento da Imagem e Coerência Institucional;  
1.2.3.2.​ Melhorar a eficiência na Comunicação e Engajamento com o Público;  
1.2.3.3.​ Promoção da Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental;  
1.2.3.4.​ Otimização Operacional. 
1.3.​ A descrição sumária dos itens a serem contratados: 
 
Item 
01 

Participação geral ou Exclusivo para ME/EPP ou Cota reservada para ME/EPP 

Benefícios LC 123/2006 Sim ( ) Não ( ) 

Item Quant. Unidade de 
Medida CATMAT Especificações Valor Unitário 

Máximo (R$) 

Valor Total 
Máximo do 
Item 
(R$) 

01 1 Unitário  399489 Painel diretório modular e 
evolutivo - Com instalação   

VALOR GLOBAL MÁXIMO DO GRUPO R$ 

R$ (considera-se como global o somatório dos preços totais de cada item 
que compõe este grupo) 

  
 
1.3.1.​ ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
1.3.1.1.​ Item 01 - Painel diretório modular e evolutivo - para 
recepção/portaria - Com instalação  
1.3.1.1.1.​ Dimensões aproximadas: 2,00 m (altura) X 1,50 m (comprimento); 
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1.3.1.1.1.1.​ Dividido em 07 colunas verticais, representando os andares do edifício;  
1.3.1.1.2.​ Base – Fundo: Em vidro temperado 6 mm, incolor e de alta qualidade. 
Bisotado e/ou Lapidado de alta precisão nas bordas. Totalmente transparente com 
adesivo aplicado no verso; 
1.3.1.1.3.​ Fixação: Espaçadores/Botões Franceses metálicos (em Aço Inox 
escovado ou cromado), buchas e parafusos; 
1.3.1.1.3.1.​ Obs: A quantidade e dimensões devem ser calculadas pelo fornecedor, 
conforme peso do painel; 
1.3.1.1.4.​ Informações/Módulos: por adesivação de alta resolução, no verso do 
painel; 
1.3.1.1.5.​ Cor/Contraste: O adesivo deve ser de cor sólida (ex: branco ou cor de 
alto contraste) para criar a "placa" visual de fundo; 
1.3.1.1.6.​ Impressão das Informações: As informações variáveis (Andar, Nº da 
Sala, Setor) serão impressas/cortadas diretamente no adesivo (ou em uma camada 
secundária), aplicado no verso do vidro; 
1.3.1.1.7.​ Método de impressão: Impressão UV de alta resolução ou corte 
eletrônico/serigrafia, no verso do adesivo, garantindo que o vidro proteja as 
informações; 
1.3.1.1.8.​ Arte: fornecida pela Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 
Imagem 10 

 
1.4.​ Informações complementares do item. 
1.4.1.​ Cores das placas e impressões devem obedecer ao Manual da Marca, 
conforme Apêndice I.  
1.4.2.​ Havendo divergência entre o Código CATMAT e o descritivo do Termo de 
Referência, prevalece a descrição/especificações do Termo de Referência.  
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1.4.3.​ A garantia dos itens será conforme a do fabricante, sendo no mínimo a 
previsto no CDC para cada item.  
1.4.4.​ É obrigatório constar no descritivo da proposta de preços, quando aplicável, a 
marca, modelo, fabricante, garantia de defeito de fabricação, procedência e outras 
especificações necessárias para que se identifique de forma inequívoca o produto 
ofertado.  
1.4.5.​ Deverá ser encaminhado junto com o descritivo da proposta 
folder/folheto/catálogo do produto ofertado, de forma a verificar se a especificação 
atende ao solicitado em edital.  
 
 
2.​ PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
2.1.​ A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, 
conforme autorização contida nos autos de instrução, sob o número 093/2024. 
 
3.​ DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
3.1.​ Tipo de contratação: Contratação Direta. 
3.2.​  Modalidade de licitação: Dispensa de licitação, em conformidade com o 
Plano de Contratações Anual (PCA). 
3.3.​  Adoção de Sistema de Registro de Preços: Não será adotado o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) para a presente contratação, dado o caráter certo e 
imediato da aquisição, que envolve apenas uma unidade de painel diretório modular 
e evolutivo. 
3.4.​  Critério de julgamento: o critério de julgamento será o menor preço, uma vez 
que se trata de objeto de natureza comum e com padrões de desempenho e 
qualidade passíveis de definição objetiva por meio de especificações usuais do 
mercado. 
3.5.​  Critério de adjudicação: a adjudicação será por grupo, para garantir maior 
compatibilidade entre itens, facilitar a gestão contratual, possibilitar economia de 
escala e assegurar qualidade e uniformidade, atendendo melhor às necessidades da 
Administração Pública. 
3.6.​  Possibilidade de participação de consórcios de empresas: será permitida a 
participação de consórcios na presente licitação, desde que atendidas as 
disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
3.6.1.​ A formação de consórcios deverá observar as condições estabelecidas na 
legislação, de modo que as empresas associadas atendam plenamente às 
exigências técnicas e operacionais estabelecidas para a execução do objeto 
contratual. 
3.7.​  Previsão de subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto. 
3.8.​  Aplicação do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de 
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pequeno porte: não há óbices para a aplicação de adoção do tratamento 
diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 
cooperativas nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 
11.488/2007. 
3.9.​  Aplicação do direito de preferência: considerando o objeto da contratação, 
não há direito de preferência.  
3.10.​ A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o objeto do presente contrato. 
 
4.​ REQUISITOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
4.1.​  Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de vistoria para o 
dimensionamento e elaboração da proposta para a presente licitação.  
4.2.​  Considerando o objeto da licitação, verifica-se a necessidade de Atestado de 
Capacidade Técnica em nome da Contratada, que deverá ser apresentando: 
4.2.1.​ 01 (um), ou mais, Atestados de Capacidade Técnica em nome da(s) 
Licitante(s) expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
o fornecimento de pelo menos 1 (uma) unidade de cada item, sendo permitido o 
somatório de atestados.  
4.3.​ Considerando que os objetos são padronizáveis e se encontram prontamente 
disponíveis no mercado, não haverá necessidade de amostras. 
4.4.​ CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
4.5.​ Para fins de análise da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, bem 
como para verificar se há algum impedimento para contratação do fornecedor 
beneficiário, serão considerados os seguintes documentos: 
4.5.1.​ Certidão de regularidade fiscal e previdenciária federal emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS); 
4.5.2.​ Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital; 
4.5.3.​ Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal, caso a 
sede da empresa não seja no Distrito Federal; 
4.5.4.​ Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 
4.5.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST); 
4.5.6.​ As certidões poderão ser substituídas pela certidão emitida pelo Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 
4.5.7.​ Para verificar a existência de impedimentos para a contratação do fornecedor 
beneficiário, serão consultadas as seguintes bases de dados: 
4.5.7.1.1.​ Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 
4.5.7.1.2.​  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
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4.5.7.1.3.​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; 
4.5.7.1.4.​  Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná; 
4.5.7.1.5.​ Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná. 
 
5.​ DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1.​ A formalização da contratação será por meio de Ordem de Serviço.  
5.2.​ Homologado o resultado da presente contratação pela autoridade competente 
e emitida a respectiva Nota de Empenho, a Diretoria de Comunicação e Diretoria de 
Operações expedirá Ordem de Serviço. 
 
6.​ DO MODELO DE GESTÃO 
6.1.​ As comunicações durante a execução contratual serão realizadas por meio de 
correspondência eletrônica no dop@defensoria.pr.def.br e serão expedidas pela 
Diretoria de Operações ou órgão competente. 
6.2.​ A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços contratados. 
 
7.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.​ De acordo com o inciso II do Artigo 68 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA 
deverá ser de ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.  
7.2.​ A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações da DPE/PR sem 
prévia autorização formal.  
7.3.​ A empresa CONTRATADA deverá observar a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) - Lei nº 13.853/2019. 
7.4.​ A CONTRATADA deve atender nos prazos estabelecidos, aos requerimentos 
e determinações regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, bem como 
atender tempestivamente às diligências para a regular gestão do instrumento 
contratual. 
7.5.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto nos quais se 
verificarem vícios, defeitos, avarias ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados.  
7.6.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do 
objeto, de acordo com Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990). 
 

8.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1.​ Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos ou as 
incorreções verificadas no objeto quando da análise para recebimento, a fim de que 
seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas da 
CONTRATADA. 
8.2.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste ajuste e o cumprimento 
das obrigações pela CONTRATADA. 
8.3.​  Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os 
esclarecimentos eventualmente necessários à prestação dos serviços. 
8.4.​  Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução do objeto. 
8.5.​  Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
8.6.​ Decidir expressamente sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução deste ajuste. 
8.7.​ Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas nas leis e 
normativas vigentes.  
 
9.​ DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1.​ A CONTRATANTE realizará as aquisições do item mediante envio de Ordem 
de Serviço eletrônica emitida pelo(a) respectivo(a) Gestor(a), conforme item 6.1 
deste Termo de Referência. 
9.2.​ O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos a contar do envio de 
Ordem de Serviço enviada pela DPE/PR, prorrogáveis, no máximo, por igual prazo, 
a critério exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela 
CONTRATADA e apresentada devida justificativa. 
9.2.1.​ A arte para confecção dos itens, quando aplicável, já será enviada com a 
ordem de serviço.  
9.2.2.​ Para o item 01 (Painel diretório modular e evolutivo - com instalação), 
deverão ser obedecidos os seguintes procedimentos: 
9.2.2.1.​ Após a confirmação de recebimento da Ordem de Serviço, a 
CONTRATADA terá 5 (cinco) dias úteis para enviar a apresentação de provas 
virtuais para aprovação formal antes da produção, para fim de confirmação da 
qualidade do produto.  
9.2.2.2.​ O prazo para a entrega da prova virtual poderá ser prorrogado, a 
critério exclusivo da Diretoria de Comunicação, por até 5 (cinco) dias, mediante 
solicitação formal, justificada e tempestiva por parte da CONTRATADA. 
9.2.2.3.​ A prova virtual deverá ser apresentada em formato digital de alta 
resolução (PDF ou JPEG) e conter, de forma clara e inequívoca:  
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9.2.2.3.1.​ A aplicação do logotipo e/ou outros elementos gráficos da DPE/PR no 
produto;  
9.2.2.3.2.​ A exata diagramação, posicionamento e dimensionamento da arte;  
9.2.2.3.3.​ A especificação das cores a serem utilizadas;  
9.2.2.3.4.​ A simulação fiel de como o produto final se parecerá.  
9.2.2.4.​ A prova virtual deverá ser encaminhada à Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, aos cuidados da Diretoria de Comunicação, por meio do 
endereço de e-mail: ascom@defensoria.pr.def.br  
9.2.2.5.​ A Diretoria de Comunicação deverá avaliar a prova virtual em até 02 
(dois) dias úteis do seu recebimento, formalizando decisão acerca da sua aceitação 
ou não à CONTRATADA. 
9.2.2.6.​ Em caso de necessidade de ajustes, a Diretoria de Comunicação 
decidirá pela necessidade ou não de reapresentação de nova prova virtual, de 
acordo com o volume e complexidade dos ajustes necessários.  
9.2.2.7.​ Caso se indique a necessidade de reapresentação da prova virtual, a 
CONTRATADA deverá a encaminhar em até 5 (cinco) dias, conforme item 9.3.2.2.  
9.2.2.8.​ O prazo de entrega e instalação para o item 01 será iniciado após a 
formalização quanto da sua aceitação da prova virtual pela Diretoria de 
Comunicação. 
9.3.​ O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas pela 
Defensoria Pública do Estado do Paraná.  
9.4.​ Os itens adquiridos pela CONTRATANTE, deverão ser entregues pela 
CONTRATADA em dias úteis, mediante agendamento prévio por meio do e-mail 
almoxarifado@defensoria.pr.def.br ou pelo telefone (41) 3219-7311, junto ao 
Almoxarifado Central da Defensoria Pública do Paraná, localizado na Avenida São 
Gabriel, n.º 433, Barracão 4, Bairro Roça Grande, Colombo/PR. 
9.5.​ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.6.​ O recebimento do objeto seguirá os procedimentos e prazos abaixo: 
9.7.​ O recebimento provisório procederá no ato da entrega dos itens e o 
recebimento definitivo em até 10 (dez) dias corridos após a data do recebimento 
provisório, com a emissão do Termo de Recebimento.  
9.8.​ O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 
cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações assumidas, bem 
como à apresentação do documento de cobrança e dos documentos relacionados à 
sua categoria empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações 
necessárias perante o fisco, nos termos da legislação vigente. 
9.9.​  Se a CONTRATANTE verificar inconsistência na execução do objeto ou na 
documentação/instrumento de cobrança, o recebimento definitivo ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  
9.9.1.​ Na hipótese anterior, o prazo para recebimento será interrompido, apenas 
sendo iniciado novamente – ou seja, os dias já decorridos serão restituídos e o 
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prazo reiniciará do zero – após a regularização da pendência. 
9.10.​ Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução/prestação do objeto. 
9.11.​ O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 
diferentes das contidas no Termo de Referência, salvo se de especificações 
semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 
procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 
9.12.​ DO REFAZIMENTO DO OBJETO 
9.13.​ A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 
quaisquer divergências com as condições estipuladas, bem como realizar possíveis 
adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE, de acordo com o Termo 
de Referência.  
9.14.​ Em caso de rejeição total ou necessidade de adequação parcial dos objetos, 
a CONTRATADA deverá refazer os materiais rejeitados e os reapresentar à 
Defensoria Pública do Paraná em até 10 (dez) dias, contados a partir da 
comunicação da CONTRATANTE à CONTRATADA, sem ônus adicional à 
Defensoria Pública e sem possibilidade de prorrogação, sem prejuízo de instauração 
de procedimento para apuração de irregularidade.  
9.15.​ Na hipótese anterior, o prazo para recebimento será interrompido, apenas 
sendo iniciado novamente – ou seja, os dias já decorridos serão restituídos e o 
prazo reiniciará do zero – após a regularização da pendência.  
9.16.​ Esgotado o prazo de vencimento do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação da CONTRATANTE, não dispondo de modo diverso o Termo de 
Referência e os demais documentos vinculados a esta contratação, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela CONTRATANTE o objeto/serviço contratual, para todos 
os efeitos.  
9.17.​ O objeto será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes 
das contidas no Termo de Referência e nos demais documentos vinculados a esta 
contratação, salvo quando se tratar de especificações semelhantes ou superiores, a 
exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos 
limites da discricionariedade administrativa.  
9.18.​ Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à execução da 
totalidade do objeto contratual, sendo vedados recebimentos fracionados 
decorrentes de um mesmo pedido.  
9.19.​ Os itens adquiridos no âmbito desta licitação deverão estar garantidos pela 
CONTRATADA contra defeitos de fabricação, vícios de qualidade e funcionamento, 
conforme previsto no art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990).  
9.20.​ Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por todos 
os reparos, substituições e serviços necessários para assegurar o pleno 
funcionamento dos produtos, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
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9.21.​ Caso os produtos apresentem defeitos durante o prazo de garantia, a 
CONTRATADA deverá realizar os reparos e/ou substituições em até 05 (cinco) dias 
úteis.  
 
10.​ DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
10.1.​ A Licitante, a Adjudicatário e a CONTRATADA que incorrerem em infrações 
cometidas durante o procedimento licitatório ou de contratação direta, na execução 
contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Deliberação CSDP nº 043/2023, sem prejuízo 
de implicações em outras esferas legais. 
 
 
11.​ DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
11.1.​ Considerando que a presente contratação contempla objetos comuns, de 
baixa complexidade e baixo valor agregado, não se vislumbra a necessidade de 
definição de Instrumento de Medição de Resultados. 
 
12.​ DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1.​ No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros 
ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como 
custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração 
até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, 
não cabendo à DPE-PR quaisquer custos adicionais. 
12.2.​ Observados o quantitativo, o preço, as etapas de execução e a ordem 
cronológica dos pagamentos da CONTRATANTE, o(s) pagamento(s) será(ão) 
efetuado(s), mediante depósito ou crédito em conta bancária em favor da 
CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do recebimento 
definitivo do objeto. 
12.3.​ O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ da DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ: nº 13.950.733/0001-39. 
12.4.​ Para a liberação do pagamento, a pessoa responsável pelo acompanhamento 
encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar à Diretoria 
de Orçamento e Finanças que então providenciará a liquidação da obrigação. 
12.5.​ Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento será interrompido, 
iniciando-se novamente após a regularização. 
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12.6.​ A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
12.6.1.​ Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 
em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 
12.7.​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela DPE-PR, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante 
solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com 
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice 
IGP-M/FGV. 
12.8.​ A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá 
a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
12.9.​ Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 
responsabilidade da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 
quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 
12.10.​Com o fim de salvaguardar a transparência administrativa, nos termos da 
Resolução DPG nº 375/2023, a Defensoria Pública do Estado do Paraná 
disponibilizará, mensalmente, em área específica no Portal da Transparência, a 
ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentem a eventual modificação da ordem. 
12.11.​Excepcional antecipação de pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado deverá observar o disciplinado no Art.75 da Resolução DPG nº 375/2023. 
 
 
13.​ DAS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
13.1.1.​ É permitida a atualização periódica dos preços inicialmente registrados 
referentes aos custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por 
índice, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou de índice oficial que venha a substituí-lo, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado do procedimento desta contratação, compreendendo o período de 
[dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaa].  
 
14.​ DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.1.​ Dadas as particularidades e natureza do fornecimento do serviço envolvido, 
não haverá exigência de garantia contratual.  
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15.​ DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
15.1.​ Em conformidade com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, a 
presente contratação deverá observar critérios que visem o menor impacto 
ambiental possível, considerando todo o ciclo de vida do produto. 
15.2.​ O acrílico utilizado na confecção dos suportes deverá, preferencialmente, ser 
proveniente de fontes recicladas. O produto final deve ser atóxico, isento de 
substâncias perigosas que possam comprometer a saúde dos usuários ou o meio 
ambiente. 
15.3.​ O aço inoxidável é um material sustentável, pois apresenta maior durabilidade 
e segurança química. Além de possuir um longo período de vida útil, evitando 
descarte e substituição frequentes, o aço inox apresenta segurança química, pelo 
fato de não conter componentes químicos poluentes em sua fórmula. Isto permite 
que, eventual descarte inadequado do metal, não contamine o ambiente. Ademais, 
os materiais fabricados com aço inox apresentam maior resistência à corrosão e são 
fáceis de higienizar. 
15.4.​ O fornecedor deverá, sempre que possível, adotar práticas de produção que 
visem o uso racional de recursos naturais, como água e energia. 
15.5.​ Os produtos ofertados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre que 
possível no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de 
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental. 
15.6.​ As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e 
menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados, quando possível, pela CONTRATADA: 
15.6.1.​ Exigência de utilização de matéria prima de fontes preferencialmente 
renováveis. Adicionalmente, o fornecedor deverá informar se o produto é reciclável 
ao final de sua vida útil, alinhando-se aos princípios da economia circular e da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos.; 
15.6.2.​ As matérias primas sejam duráveis com o ciclo de vida útil longo e de 
alta reciclabilidade; 
15.6.3.​ Preferência por embalagens e produtos que minimizem o uso de 
plásticos descartáveis e priorizem materiais biodegradáveis. 
15.6.4.​ Os produtos deverão ser acondicionados, preferencialmente, em 
embalagens de menor volume possível, utilizando materiais reciclados e recicláveis 
(como papelão e papel pardo). 
 

16.​ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1.​ Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, Resolução DPG nº 375/2023, Deliberação CSDP nº 043, de 04 de dezembro 
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de 2023, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e na 
Deliberação CSDP 21/2022 (Disciplina a aplicação da LGPD no âmbito da 
Defensoria Pública do Paraná), Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto da 
contratação, aplicando-se referida legislação especialmente aos casos omissos. 
16.2.​ Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 
casos omissos.  

 
17.​ DO FORO 
17.1.​ Eventuais litígios que não possam ser dirimidos administrativamente serão 
processados e julgados na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
Isadora Alberti 

Coordenadoria de Contratações 
 

 

 
Jeniffer dos Santos Baptista 

Diretora de Operações 
 
 

 
Diego Ribeiro Hamdar 

Diretor de Comunicações 
 
 
 
 

Aprova-se o presente Termo de Referência, conforme Resolução DPG n.º 522/2024, 
art. 4º, I. 

 
Mathias Loch 

Diretor de Contratações 
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APÊNDICE I - MANUAL DE APLICAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
RE-DESIGN DA MARCA DA DPE-PR (DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ). 
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SEI n° 26.0.000000899-0 

Assunto: Pesquisa de Mercado – Contratação n.º 093/2024. Ata de Registro 

de Preços. Aquisição de Painel Diretório modular para a Pública do Estado do 

Paraná (DPE/PR). 

 
DESPACHO 

 
À COORDENADORIA DE ORÇAMENTO 
 
 

1.​ Trata-se de procedimento para a aquisição de Painel Diretório modular 

e evolutivo com instalação para a nova sede administrativa da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná (DPE/PR). 

2.​ O processo foi instaurado em cumprimento ao Despacho nº 0229622, 

proferido nos autos do processo nº 24.0.000001400-8, que tratou do 

encerramento da Dispensa Eletrônica nº 27/2025, visando à adoção das 

providências necessárias para a continuidade da contratação. 

3.​ O presente feito destina-se à contratação referente ao Grupo 05, cujo 

certame anterior restou fracassado, tendo por objeto Painel Diretório modular 

e evolutivo com instalação, que será realizado através de Dispensa de 

Licitação Direta, mediante coleta de orçamentos diretamente no mercado 

local. 

4.​ A pesquisa de mercado foi iniciada em 29/01/206, com prazo de 

recebimento de propostas até 05/02/2026. Foram contatados 135 

fornecedores por e-mail. Como resultado da cotação direta, foram recebidos 

04 orçamentos e 02 negativas. 

5.​ Conforme mapa de preços, foram recebidos os orçamentos das 

seguintes empresas: 

●​ Personaliza Up Ltda; 
●​ Visual Premium Ltda; 
●​ Patrick Tavares Zin; 
●​ Letrart Publicidade legal Ltda. 
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6.​ Foi oportunizada às interessadas a realização de visita técnica ao local, 

com o objetivo de proporcionar subsídios para a formulação das propostas e 

nenhuma empresa manifestou o interesse da visita técnica. 

7.​ Para composição da cesta de preços, foram realizadas buscas em 

bases públicas oficiais, em cumprimento ao §2º do art. 2º do Anexo VIII da 

Resolução nº 375/2023 – DPE/PR. Contudo, não foram localizados preços 

públicos compatíveis com o objeto e suas especificações. Assim, a estimativa 

foi balizada exclusivamente nas cotações diretas obtidas junto a fornecedores 

do ramo. 

8.​ Diante disso, teve início a fase de instrução da contratação direta, com 

a avaliação das propostas submetidas pelas empresas participantes da 

cotação. Nesse contexto, constatou-se que as propostas estavam em 

conformidade com as disposições estabelecidas no Termo de Referência, 

prosseguindo-se, em seguida, para a análise de preços: 

Empresa Personaliza Up 
Ltda 

Visual Premium Ltda Patrick Tavares Zin Letrart Publicidade 
legal Ltda 

CNPJ 17.167.216/0001-49 20.000.300/0001-88 16.873.019/0001-82 85.088.797/0001-83 

Valor 
Unitário 

R$2.500,00 R$3.590,00 R$4.590,00 R$14.725,00 

Valor Total R$2.500,00 R$3.590,00 R$4.590,00 R$14.725,00 

 

9.​ Dentro dessa perspectiva, a melhor proposta recebida foi apresentada 

pela empresa Personaliza Up Ltda, inscrita no CNPJ n°17.167.216/0001-49. 

Esta, apresentou o valor unitário de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

sendo o valor total de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

10.​ Para formalização da contratação, diligenciou-se para obter as 

certidões fiscais e sancionatórias da empresa, momento em que se verificou a 

sua regularidade fiscal e ética, viabilizando o respectivo ato. 

11.​ Por fim, manifesta-se que o processo em tela respeitou o princípio da 

publicidade, com a publicização dos atos até aqui praticados, através de 

publicação de aviso de contratação direta nos canais eletrônicos: Portal da 

Transparência e Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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12.​ Cordialmente encaminho os autos à Coordenadoria de Orçamento e 

Finanças, para análise orçamentária e viabilidade da contratação direta, 

instruindo o feito com a seguinte documentação: a) Mapa de preços, b) 

Cotação direta – e-mails, orçamento e negativas, d) Dados do fornecedor e 

Certidões de Regularidade Fiscal e Ética. 

 

Cordialmente, 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 
Isadora Alberti 

Coordenadoria de Contratações 
 

                            

 Nelson Cavalaro Junior
Coordenadoria de Contratações 

 
 

 
 Emanuella Rampanelli Minaif

Coordenadoria de Contratações 
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5) Indicação orçamentária 



Governo do Estado do Paraná

QDD Quadro de Detalhamento Ação, Natureza e Fonte -  Oficial  até o mês 2 /  2026
 

Exercício: 2026
Unidade Gestora / Unidade Orçamentária / Ação / 
Programa de Trabalho / Grupo de Despesa / 
Natureza Despesa

Identificador 
Exercício Fonte

Fonte Fonte 
Detalhada

Marcador de 
Fonte

Meta 
Física

Região 
Intermediária

Município Orçamento 
Inicial

Disponibilidade 
Orçamentár ia Contingenciado Valores Bloqueados por 

al terações em andamento
Orçamento 
Atualizado

Total Descentralizações 
(Recebidas e Concedidas) Pré Empenhado Saldo p/ Pré - 

Empenho
Despesas 

Empenhadas
Saldo Disponível à 

Empenhar
Despesas 

Liquidadas
Despesas 

Pagas

076000 10.000,00 3.628.700,00 0,00 0,00 3.628.700,00 0,00 2.732.418,89 896.281,11 111.219,30 3.517.480,70 22.070,38 0,00

   0760 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná 10.000,00 3.628.700,00 0,00 0,00 3.628.700,00 0,00 2.732.418,89 896.281,11 111.219,30 3.517.480,70 22.070,38 0,00

      8009 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná FUNDEP 10.000,00 3.628.700,00 0,00 0,00 3.628.700,00 0,00 2.732.418,89 896.281,11 111.219,30 3.517.480,70 22.070,38 0,00

         F076003061248009 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná FUNDEP 10.000,00 3.628.700,00 0,00 0,00 3.628.700,00 0,00 2.732.418,89 896.281,11 111.219,30 3.517.480,70 22.070,38 0,00

            4 - INVESTIMENTOS 10.000,00 3.628.700,00 0,00 0,00 3.628.700,00 0,00 2.732.418,89 896.281,11 111.219,30 3.517.480,70 22.070,38 0,00

               449052 1 501 000250 0000 0 4100 9999999 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 8.337,00 1.663,00 8.337,00 1.663,00 0,00 0,00

2 501 000250 0000 0 4100 9999999 0,00 997.500,00 0,00 0,00 997.500,00 0,00 102.882,30 894.617,70 102.882,30 894.617,70 22.070,38 0,00

4 4101 4106902 0,00 2.621.200,00 0,00 0,00 2.621.200,00 0,00 2.621.199,59 0,41 0,00 2.621.200,00 0,00 0,00

Impresso por Taiza Oliveira Lopes em 20/02/2026 15:39 - Dados atualizados em: 20/02/2026 15:39:53
 espaçamento 
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INFORMAÇÃO

Nº 154/2026/DOF/ORÇM

Propósito: Indicação de Recursos para a Execução da Despesa Orçamentária.

Objeto: Aquisição de Painel Diretório modular e evolutivo com instalação para a nova sede administrativa da
Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR).

Valor exercício corrente: R$ 2.500,00

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública - FUNDEP /
Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes.

Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados (250)

Detalhamento de Despesas: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral.

Atesta-se a disponibilidade orçamentária do exercício 2026 conforme Quadro de Detalhamento da Despesa
(SIAFIC), em anexo, atualizado com a despesa objeto desta informação.

Considera-se haver a disponibilidade financeira com a execução da previsão da arrecadação de receitas
próprias do Fundo da Defensoria Pública, bem como através de recursos já arrecadados que venham a ser
incorporados ao orçamento corrente pela abertura de crédito suplementar por superávit financeiro do
exercício anterior.

Ressalta-se que esta Indicação Orçamentária é exclusiva para a efetiva contratação ainda em 2026, sendo
necessário novo ato se ultrapassado o exercício financeiro.

 

É a informação.

 

Documento assinado digitalmente por TAÍZA OLIVEIRA LOPES, Assessora, em 20/02/2026,
às 15:43, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 6474258808059650771

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0245431 e o código CRC C7B63406.
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6) Parecer Jurídico 
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PARECER JURÍDICO N° 073/2026 
SEI n° 26.0.000000899-0  

 
ATOS ADMINISTRATIVOS. PAINEL DIRETÓRIO 
MODULAR E EVOLUTIVO. PREVISÃO LEGAL. MENOR 
PREÇO. DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA. 
JUSTIFICATIVA. POSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO 
DEVIDAMENTE OBSERVADA. RESOLUÇÃO DPG N° 
375/2023. LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 
1. Há possibilidade de dispensa da licitação em razão do 
valor estimado do contrato não exceder o teto 
determinado na legislação. 
2. É preciso verificar o prazo de validade das certidões 
de habilitação e as atualizar, se preciso for. 
3. A instrução do procedimento observou as disposições 
estabelecidas na Resolução DPG n° 375/2023 e a Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
4. Parecer positivo, com ressalva de excepcionalidade 
quanto ao rito processual. 
 
 

 
 
À Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Paraná 
 
 

I.​ RELATÓRIO 
 

1.​ Trata-se de procedimento administrativo para a aquisição de painel diretório 

modular e evolutivo. O certame é remanescente do Grupo 05 da Dispensa Eletrônica 

nº 27/2025 (Processo SEI nº 24.0.000001400-8), que restou fracassado. 

2.​ Instruiu-se o feito com a documentação necessária para aquisição, foram 

realizadas pesquisas de mercado e identificada a proposta mais vantajosa 

apresentada pela empresa Personaliza Up Ltda (doc. 0232311 a 0246613). 

3.​ Após a emissão do Parecer Jurídico nº 061/2026 (doc. 0247884), verificou-se 

a necessidade de adequação do rito (doc. 0253052), uma vez que a natureza do 

objeto, unidade única para entrega imediata, não se coaduna com o Sistema de 

Registro de Preços inicialmente previsto (doc. 0250962). 
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4.​ Os autos foram saneados com o cancelamento da minuta de ARP e inclusão 

de novo termo de referência (doc. 0254437 a 0255111). Em seguida, os autos 

retornaram a esta Coordenadoria Jurídica. 

5.​ É o relato do essencial. 

 

II.​ FUNDAMENTAÇÃO 
 
II.1.     Preliminarmente: dos efeitos da alteração do regime de contratação 
 
6.​ Antes de adentrar propriamente ao mérito da legalidade do procedimento, 

mostra-se necessário analisar a higidez formal do processo administrativo diante da 

alteração do regime inicialmente previsto, do Sistema de Registro de Preços para 

aquisição direta com entrega imediata. 

7.​ Cumpre registrar que, desde a fase inicial, o procedimento foi estruturado sob 

a lógica do Sistema de Registro de Preços, circunstância que se refletiu não apenas 

nos documentos internos de planejamento, mas também no próprio Aviso de 

Contratação Direta, o qual expressamente vinculava o objeto ao regime de SRP 

(doc. 0236339). 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2026 

Contratação n°093/2024 - PCA/2024 – DPE-PR 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de painel diretório 
modular e evolutivo - Com instalação, para a Defensoria Pública do Estado do Paraná 
(DPE/PR). 

Solicitamos proposta com validade mínima de 60 dias, contendo o timbre da empresa e 
direcionada à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, com base nos itens 
do Termo de Referência. 

E-mail para envio: compras@defensoria.pr.def.br 

Encerramento das propostas:05/02/2025. (Grifo próprio). 

8.​ Tal elemento possui relevância jurídica, pois o instrumento convocatório ainda 

que no âmbito da contratação direta orienta a formação das propostas pelo 

mercado, estabelecendo premissas que influenciam a precificação pelos 

fornecedores, como a possibilidade de fornecimento futuro, quantitativos estimados, 
_____________________________________________________________________________________________________ 
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ausência de obrigação imediata de aquisição e eventual diluição de custos ao longo 

da vigência da ata. 

O instrumento convocatório rege a licitação pública, revestindo status de ato 
regulamentar, já que abstrato e geral e sempre abaixo da lei. Um dos princípios 
norteadores da licitação pública é o da vinculação ao instrumento convocatório, em 
virtude do qual a Administração Pública e os licitantes estão adstritos às disposições 
nele contidas, sem que se possa exigir mais ou menos do que está ali prescrito. [...] 
Cumpre afirmar que o sucesso da licitação, qualquer que seja a modalidade 
utilizada, depende da fase interna, da elaboração do instrumento convocatório, 
porque é nele que a Administração define todas as condições determinantes do 
processo licitatório. Tanto a Administração quanto os os licitantes não podem se 
afastar do instrumento convocatório. Se ele for mal elaborado, se, por exemplo, nele 
houver exigências demasiadas, por certo a Administração colherá prejuízos com a 
licitação e com o contrato que a segue1. 

9.​ Nesse contexto, em tese, a alteração posterior do regime de contratação 

migrando de um modelo de registro de preços (aquisição eventual) para uma 

aquisição direta e imediata configura modificação relevante das condições 

inicialmente apresentadas ao mercado.  

10.​ Tal circunstância poderia, em princípio, indicar a necessidade de refazimento 

do procedimento, na medida em que as propostas apresentadas podem ter sido 

formuladas sob premissas distintas, potencialmente impactando a estratégia de 

precificação dos fornecedores e a adequada comparabilidade das ofertas. 

11.​ Sob essa perspectiva, não seria, em regra, o cenário mais adequado o 

aproveitamento integral dos atos praticados. 

12.​ Todavia, a análise do caso concreto revela circunstâncias que podem 

recomendar a mitigação desse rigor formal, sobretudo à luz dos princípios da 

proporcionalidade, economicidade, eficiência administrativa. 

O núcleo do princípio é a procura de produtividade e economicidade e, o que é mais 
importante, a exigência de reduzir os desperdícios de dinheiro público, o que impõe a 
execução dos serviços públicos com presteza, perfeição e rendimento funcional. 89 Há 
vários aspectos a serem considerados dentro do princípio, como a produtividade e 
economicidade, qualidade, celeridade e presteza e desburocratização e flexibilização, 
como acentua estudioso sobre o assunto.  

Segundo a doutrina alemã, para que a conduta estatal observe o princípio da 
proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice fundamento: (1) adequação, significando 
que o meio empregado na atuação deve ser compatível com o fim colimado; (2) 
exigibilidade, porque a conduta deve ter-se por necessária, não havendo outro meio 

1NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Curitiba: Zênite, 2008. p. 
157. (Grifo próprio). 
_____________________________________________________________________________________________________ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP 80530-010. Telefone: (041) 3313-7372 

 



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria Jurídica 
 

 
menos gravoso ou oneroso para alcançar o fim público, ou seja, o meio escolhido é o 
que causa o menor prejuízo possível para os indivíduos; (3) proporcionalidade em 
sentido estrito, quando as vantagens a serem conquistadas superarem as 
desvantagens2. 

13.​ Nesse contexto, destacam-se alguns elementos que podem influenciar na 

análise da Administração Superior. 

a) O valor estimado da contratação (R$ 2.500,00) é reduzido. O eventual refazimento 
integral do procedimento, com nova fase de planejamento formal, republicação de aviso, 
reabertura de prazo e repetição da coleta de propostas, poderia gerar dispêndio de 
tempo e custos administrativos desproporcionais.  

b) Consta dos autos que foram promovidas medidas destinadas ao saneamento do 
procedimento como a  retificação do Termo de Referência para caracterizar o objeto 
como aquisição certa (doc. 0255107) e cancelamento da ARP (doc. 0234184). 

c) A pesquisa de mercado foi realizada mediante consulta a número expressivo  de 
fornecedores que indica esforço relevante de ampliação da competitividade. A Diretoria 
de Contratações afirma que os valores permanecem hígidos (doc. 0233052). 

d) O estudo técnico preliminar (doc. 0232317) e o termo de referência (doc. 0234713) 
apontavam, desde o início, que se tratava de aquisição de uma unidade do objeto. Tal 
fato tende a indicar que, do ponto de vista material do objeto, a demanda se apresentava 
como pontual/definida.  

e) Não se identificam indícios de que a menção ao Sistema de Registro de Preços no 
Aviso de Contratação Direta tenha, de fato, restringido a participação de fornecedores ou 
comprometido a competitividade do procedimento. Todavia, em respeito aos princípios 
da boa-fé e da transparência, mostra-se recomendável dar ciência à empresa 
escolhida acerca da situação, a fim de oportunizar eventual manifestação quanto à 
existência de prejuízo efetivo decorrente da referida inconsistência. 

14.​ Diante dessas circunstâncias, a anulação integral dos atos já praticados e o 

reinício de todo o procedimento poderiam representar medida excessivamente 

onerosa sob a ótica da eficiência administrativa. 

A despeito de não ser um conceito exato, aspecto que leva a doutrina em geral a 
configurá-lo como conceito jurídico indeterminado, a verdade é que, dentro da análise 
específica das situações administrativas, é possível ao intérprete, à luz de todos os 
elementos do fato, identificar o que é e o que não é interesse público. Ou seja: é possível 
encontrar as balizas do que seja interesse público dentro de suas zonas de certeza 
negativa e de certeza positiva. Portanto, cuida-se de conceito determinável3. 

A eficiência consiste no melhor aproveitamento dos recursos estatais, tomando em vista 
o atingimento mais satisfatório dos fins buscados. Esse princípio visa a potencializar a 

3CARVALHO FILHO, José dos Santos Manual de direito administrativo / José dos Santos Carvalho 
Filho. – 32. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2018, p. 86. (Grifo próprio). 
 

2CARVALHO FILHO, José dos Santos Manual de direito administrativo / José dos Santos Carvalho 
Filho. – 32. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2018, p. 83 e 94. 
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relação custo-benefício entre resultados e desembolsos. A eficácia reside na aptidão de 
a solução concebida atingir o resultado pretendido, aproximando-se a um conceito de 
adequação. A economicidade envolve a avaliação da vantajosidade patrimonial de uma 
solução, em comparação com outras alternativas possíveis. A efetividade se relaciona 
com a realização concreta das finalidades buscadas no tocante ao aproveitamento dos 
recursos disponíveis.4 

15.​ Dessa forma, embora sob uma perspectiva estritamente formal a alteração do 

regime inicialmente indicado pudesse indicar a necessidade de refazimento do 

procedimento, as circunstâncias concretas do caso podem recomendar, em 

caráter excepcional, o aproveitamento dos atos de seleção e da pesquisa de 

mercado já realizados, desde que devidamente motivada a escolha pela 
Administração. 

Um dos requisitos mais relevantes relaciona-se com a motivação, expressão que 
indica a exposição pública e expressa das razões que conduziram o agente a 
produzir certo ato administrativo. Essa motivação deve compreender a 
explicitação não apenas dos motivos eleitos pelo administrador, mas também das 
finalidades por ele buscadas de modo concreto.A validade formal de todo e qualquer 
ato administrativo de cunho decisório depende de uma motivação, porque nenhuma 
competência administrativa é atribuída para que o agente realize o intento que bem 
desejar ou decida como bem o entender. A exigência e a extensão da motivação devem 
ser compatíveis com a natureza do ato administrativo praticado. O exercício de poder 
decisório exige motivação, a qual deverá ser suficiente para fundamentar a decisão 
adotada. Bem por isso, atos de mero expediente dispensam motivação5. 

16.​ Feitas tais considerações, passa-se ao exame de mérito, a fim de agilizar a 

instrução, no caso da Administração Superior, após avaliação efetiva do caso 

concreto, escolher pela continuidade do feito. 

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 
decisão.                

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas. 

Carlos Ari Sundfeld, um dos responsáveis pelo projeto de lei que deu origem à Lei n. 
13.655/2018, destacava que se vive “hoje um ambiente de ‘geleia geral no direito público 
brasileiro, em que princípios vagos podem justificar qualquer decisão”.1  

De modo geral, as mudanças inseridas na LINDB pela referida lei buscaram “conferir 
mais segurança jurídica, estabilidade e previsibilidade ao direito público”.2 Convém 

5JUSTEN FILHO, Marçal, 1955 Curso de direito administrativo / Marçal Justen Filho. – 14. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2023., p. 396, p. 396. (Grifo próprio).  

4 JUSTEN FILHO, Marçal, 1955 Curso de direito administrativo / Marçal Justen Filho. – 14. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2023, p. 535. (Grifo próprio). 
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lembrar que uma das faces da segurança jurídica diz respeito à cognoscibilidade 
do direito: o direito só serve de mecanismo de orientação se o destinatário 
consegue compreendê-lo; por essa razão, o direito deve ser inteligível e assim o é, 
dentre outras coisas, por meio da determinação e da clareza das suas fontes 
normativas.3  

O propósito do art. 20 da LINDB é garantir a segurança jurídica por meio da entrega de 
decisões mais qualificadas, já que “o uso retórico de princípios muito vagos vem sendo 
um elemento facilitador e legitimador da superficialidade e do voluntarismo”.4  

Como ressalta Fernando Leal, “em um cenário de elevada carência argumentativa, 
obrigar tomadores de decisão a, ao lado de princípios vagos, considerar mais um 
elemento de justificação pode contribuir para o aumento da qualidade da fundamentação 
das suas decisões.  

Se decisões são tomadas exclusivamente com base em padrões vagos, exigir do juiz 
que pense nos efeitos das alternativas decisórias que lhe são apresentadas e incorpore 
em seu julgamento essas reflexões deixará os resultados menos sujeitos a críticas sobre 
um possível déficit de justificação. Pelo menos em termos quantitativos. Recorrer a um 
princípio vago e discorrer sobre as consequências de alternativas de decisão parece, 
assim, melhor do que simplesmente mencionar um princípio vago”.6 

 

II.2.     Do mérito 
 
17.​ O presente parecer trata da análise de juridicidade do procedimento 

administrativo para a aquisição de painel diretório modular evolutivo para a 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

18.​ Em virtude da segregação de funções, a manifestação desta assessoria 

jurídica recairá sobre a legalidade, excluindo-se o exame dos aspectos técnicos e 

econômicos relativos à presente demanda. 

19.​ A licitação pública está prevista no artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal e visa a contratação de obras, serviços, compras e alienações, ressalvados 

casos específicos da legislação. 

20.​ É um procedimento administrativo formal pelo qual um ente seleciona a 

proposta mais vantajosa entre as oferecidas para a celebração de um contrato de 

6DIDIER, Fredie Souza; OLIVEIRA, Rafael Alexandria. Dever judicial de considerar as consequências 
práticas da decisão: interpretando o art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. A&C 
– Revista de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 19, n. 75, p. 143-160, 
jan./mar. 2019. 
 
_____________________________________________________________________________________________________ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP 80530-010. Telefone: (041) 3313-7372 

 



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria Jurídica 
 

 
seu interesse, prezando-se pela isonomia e pela promoção de um desenvolvimento 

nacional sustentável7. 

21.​ Não obstante a regra constitucional, excepcionou-se algumas hipóteses de 

contratação direta em que se prescinde a licitação de forma motivada em busca de 

uma mais célere promoção do interesse público. 

22.​ A Lei Federal nº 14.133/2021 estabeleceu os casos de contratação direta nos 

artigos 74 (inexigibilidade de licitação) e 75 (dispensa de licitação). A Resolução 

DPG n° 375/2023 também tratou dos institutos nos artigos 50 a 58. 

O conceito de inexigibilidade de licitação, adotado pelo artigo 74 da nova Lei de 
Licitações, é o mesmo adotado pelo artigo 25 da Lei 8.666: inviabilidade de competição. 

A dispensa de licitação, da mesma forma que na Lei 8.666, é facultativa e só pode 
ocorrer nas hipóteses expressamente previstas no artigo 75 da nova Lei de Licitações, 
não podendo ser ampliadas na esfera administrativa e no âmbito da legislação estadual, 
distrital e municipal.  

As várias hipóteses podem se enquadrar nas modalidades de dispensa em razão do 
pequeno valor, dispensa em razão de situações excepcionais, dispensa em razão do 
objeto e dispensa em razão da pessoa8. 

23.​ Ao observar o estudo técnico preliminar (doc. 0232317) e o termo de 

referência que define o objeto a ser contratado (doc. 0255107) verifica-se que a 

natureza do objeto permite que ocorra a dispensa da licitação. 

24.​ Isso porque o valor estimado do contrato é de até R$ 65.492,11 (sessenta e 

cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)9, conforme disposto 

no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

25.​ Os elementos levantados pelos departamentos envolvidos apontam que o 

valor máximo da contratação é inferior ao limite legal para dispensa, circunstância 

que indica a viabilidade da contratação direta sem licitação. 

9 Decreto Federal  nº 12807, de 29 de dezembro de 2025, Anexo. Os valores são atualizados 
anualmente pelo Poder Executivo federal (Lei 14.133/2021, art. 182). Disponível em: D12807. Acesso 
em: 23. fev. 2026. 

8DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, 1943 Direito administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. – 36. 
ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2023.  
 

7NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2019, p. 144. 
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26.​ Entretanto, não basta o preenchimento do requisito financeiro, é preciso 

verificar se restou cumprida a instrução do processo de dispensa que está definida 

na legislação federal e no regulamento interno. 

27.​ De tal forma, passa-se a análise concreta da instrução. 

 

II.2.1.    Da hipótese legal: dispensa de licitação pelo valor 
 

28.​ O exame dos autos revela que o quantitativo estimado é inferior aR$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), ou seja, o objeto da contratação atende ao disposto no artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

II.2.2     Da preferência pelo procedimento na forma eletrônica 
 
29.​ O parágrafo 3º do artigo 75, estabelece que as contratações de que trata o 

inciso II serão processadas, preferencialmente, na forma eletrônica. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

30.​ A Resolução DPG n° 375/2023, por sua vez, permite que as contratações de 

bens e serviços, no limite do disposto no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 

14.133/ 2021, sejam processadas na forma eletrônica. 

Art. 54. A Defensoria Pública do Estado do Paraná poderá adotar sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

[...] 

II- contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

[...] 

 

II.2.3. Dos atos preparatórios: documento de formalização de demanda, estudo 
técnico preliminar e termo de referência 
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31.​ O documento de formalização da demanda foi devidamente elaborado pela 

Coordenadoria de Contratações (doc. 0232316) e foi aprovado pelo Comitê de 

Contratações (doc. 0232319). 

32.​ O estudo técnico preliminar foi desenvolvido pelos departamentos 

competentes, inserido e  aprovado (doc. 0232317). 

33.​ O termo de referência foi igualmente elaborado e aprovado pela Diretoria de 

Contratações por reunir os elementos necessários e atender às expectativas 

institucionais (doc. 0255107). 

 

II.2.4.    Da estimativa de despesa 
 
34.​ A estimativa das despesas foi efetuada a partir de pesquisa de mercado com 

fontes diversas.  

35.​ Os orçamentos foram obtidos por meio de consulta a fornecedores 

concomitante à seleção da proposta mais vantajosa e por busca em bancos de 

preços públicos (doc. 0242617 e 0242619) e a Diretoria de Contratações afirma que 

a alteração do regime de contratação não impacta no feito (doc. 0253052). 

 
II.2.5.    Do exame jurídico e técnico  
 
36.​ O exame jurídico está sendo realizado neste momento do caderno processual 

e o exame técnico, caso seja necessário, poderá ser desenvolvido em momento 

oportuno, a critério da Administração Pública. 

 
II.2.6.   Da compatibilidade dos recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido 
 
37.​ A compatibilidade dos recursos orçamentários atualmente disponíveis com o 

compromisso a ser assumido pode ser retirada da Informação 
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n°154/2026/DOF/ORÇM e  Declaração do Ordenador de Despesas (doc. 0245431 a 

0246613). 

 

II.2.7.   Da comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária 
 
38.​ A documentação da empresa Personnaliza UP Ltda. está adequada, 

demonstrando que os requisitos de habilitação e qualificação mínima foram 

observados. 

39.​ Não se encontrou qualquer registro na consulta prévia da relação das 

empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública do Estado do Paraná  (fls. 11-19 - doc. 0262624). 

40.​ Foi apresentada prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual e 

Federal (fls. 09, 20 e 23 - doc. 0239957), bem como prova da regularidade relativa à 

Seguridade Social (fl. 09 - doc. 0262624), Verbas Trabalhistas (fl. 10 - doc. 0262624) 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 08 - doc. 0262624). 

 

II.2.8.   Da razão de escolha do contratado 
 
41.​ As razões da escolha do contratado residem na oferta do preço compatível à 

média encontrada e no preenchimento dos requisitos legais, como devidamente 

observado pela Coordenadoria de Contratações (doc. 0242617). 

 
II.2.9.   Da justificativa dos preços 

 

42.​ A avaliação econômica da contratação é atribuição do gestor público, 

entretanto, pontua-se que as considerações feitas pela Coordenadoria de 

Contratações (doc. 0242617).  

 

II.2.10.   Da autorização da autoridade competente 
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43.​ Os autos seguirão à autoridade competente máxima para a análise do mérito 

administrativo da contratação. Lembra-se, ainda, que é admissível sua delegação, 

nos termos do art. 50, § 4°, da Resolução DPG n° 375/2023. 

 

II.2.11.   Da divulgação do procedimento 
 

44.​ O procedimento de dispensa eletrônica foi divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e  no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná, respeitando-se o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, em 

atendimento ao disposto no art. 75, § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

II.2.12.  Da minuta contratual 

 
45.​ Destaca-se, por fim, a possibilidade do instrumento de contrato ser 

substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do 

art. 53 da Resolução DPG n° 375/2023. 

 

III.​ CONCLUSÃO 
 

46.​ Diante de todo o exposto, à exceção do disposto no tópico II.1., não se 

verificam impedimentos ao prosseguimento deste processo de dispensa eletrônica 

de licitação. 

47.​ Assenta-se a necessidade de averiguação do prazo de validade das certidões 

acostadas aos autos que, deverão ser atualizadas, se preciso for. 

48.​ É o parecer, ressalvada a análise conclusiva da Administração. 
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49.​ Remetam-se os autos à Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado do 

Paraná, autoridade competente para instruir o feito com a edição de ato formal para 

autorizar a dispensa de licitação. 

 

 

Curitiba, 09 de março de 2026. 

 

 

RICARDO MILBRATH PADOIM 

Coordenador Jurídico  

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP 80530-010. Telefone: (041) 3313-7372 
 



 
 
 
 
 
                         
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7313 

 

 

 

 

 

 

7) Decisão de mérito 
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DECISÃO

Procedimento SEI n.º 26.0.000000899-0
 
 
 

O presente procedimento administrativo tem por objetivo promover a
aquisição de suportes em acrílico para a Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR) .

Em específico, trata-se de intenção de contratação que restou fracassada
quando da realização de dispensa na forma eletrônica instruída junto ao SEI 24.0.000001400-8.
Para o Grupo 5, que compreende registro de preços para aquisição do item de “Painel diretório
modular e evolutivo - Com instalação”, foi definido pela Coordenadoria de Contratação a
realização de uma Dispensa de Licitação Direta, mediante coleta de orçamentos diretamente no
mercado local (0232320).

Assim, o Termo de Referência foi ajustado para essa finalidade e
reapresentado ao procedimento (0234184).

A escolha foi pela contratação direta, por dispensa de licitação considerando
os valores estimados para o objeto. Assim, o aviso de contratação direta foi publicado no Diário
Eletrônico institucional (0236339) e foram promovidos os atos de pesquisa de preços e seleção
direta.

Pelo Despacho 0242617, a Coordenadoria de Contratações, por meio de
Comissão instituída, confirmou a seleção indicando que:

“9. Dentro dessa perspectiva, a melhor proposta recebida foi apresentada pela empresa
Personaliza Up Ltda, inscrita no CNPJ n°17.167.216/0001-49. Esta, apresentou o valor
unitário de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo o valor total de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais).
 
Foram juntados os documentos relativos ao fornecedor ( 0242624) e o feito

foi encaminhado para instrução orçamentária (0245431).
A Coordenadoria Jurídica apresentou parecer sobre a legalidade do trâmite –

Parecer Jurídico n.º 061/2026 (0247884).
Em seguida, esta Primeira Subdefensoria Pública-Geral determinou fossem

prestados esclarecimentos e realizada diligências em razão do uso do sistema de registro de
preços não coadunar com o quantitativo estimado para contratação (0250962).

A Diretoria de Contratações afirmou que “ objetiva-se a aquisição de apenas
um painel diretório modular e evolutivo”, de maneira certa e imediata. Indicou pelo “saneamento
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dos autos mediante a inclusão de novo Termo de Referência que exclua a etapa de formalização
de Ata de Registro de Preços”, mantendo-se as propostas.

Foram então promovidos os ajustes e acostado novo Termo de Referência
(0255107).

Em nova manifestação, a Coordenadoria Jurídica trouxe considerações pelo
Parecer Jurídico n.º 073/2026 (0257715). Apontou preocupações relevantes quanto à alteração do
regime de contratação. Sinalizou contudo, que em caráter excepcional, o aproveitamento dos atos
de seleção e pesquisa de mercado já realizados poderiam ser mantidos desde que igualmente
motivados como escolha da administração.

Voltaram os autos a esta Primeira Subdefensoria Pública-Geral.

Conforme delegação da Resolução DPG n.º 522/2024 [1], examino
detidamente os fatos e fundamentos jurídicos, conforme a seguir exposto.

 
1. DOS FATOS QUE EMBASAM A CONTRATAÇÃO DIRETA.
 

A priori, destaco o contexto fático que impulsiona o presente procedimento.
A vontade de aquisição do painel diretório foi impulsionada internamente pelo

processo de contratação SEI 24.0.000001400-8. Neste, o Grupo 1 e o Grupo 5 restaram
fracassados, pelo que foi determinado, segundo a previsão do art. 22 da Instrução Normativa
SEGES/ME n.º 67/2021 (acolhida como a norma regulamentar do processamento eletrônico
citado), a realização de novas diligências para alcance dos objetos pretendidos – vide cópia de
decisão acostada ao SEI 0232319.

Nesse sentido, observa-se do despacho do Coordenador de Contratações
juntado como Anexo neste procedimento (SEI 0232320) que para o Grupo 5 a decisão tomada foi
a de instruir um novo processo de dispensa de licitação direta, justificada sobre os seguintes fatos:

“Tal medida, fundamenta-se na baixa adesão de empresas no sistema eletrônico e no fato
de o objeto exigir instalação física. Tal condição reduz a atratividade para fornecedores de
outras regiões e torna a contratação direta com empresas locais mais eficiente e segura
para a Administração.”
 
De fato, tão motivação se mostrou acertada, conforme se depreende da

pesquisa de preços aplicada, que contou com ampla gama de fornecedores contatados, mas com
a efetiva participação das empresas locais.

O ponto de destaque, contudo, sobre o procedimento, foi a disposição no
termo de referência de se formar uma ata de registro de preços, o que implicou numa avaliação
mais apurada para a intenção de compra.

A Diretoria de Contratações afirmou que a vontade institucional é de
aquisição de apenas e exclusivamente um painel diretório, e ainda que o Estudo Técnico
Preliminar não traga essa especificação, é possível averiguar que o item é de interesse à nova
sede administrativa – observa-se esse dado nas referências feitas em outros documentos e
certifica-se por acesso desta unidade ao processo SEI n.º 25.0.000010498-4, que continha o DFD
n.º 0186941, e foi arquivado em razão da reunião de objetos em um único procedimento.

Assim, o Termo de Referência foi reapresentado, indicando a aquisição de
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tão somente um painel diretório.
Em justificação de manutenção dos demais atos, a Diretoria de Contratações

reafirmou pela validade da pesquisa de preços e dos resultados consequenciais, atestando que
ela foi realizada apenas sobre um item, de modo que o uso ou não do sistema de registro de
preços não impactaria no modelo de precificação.

Sobre esse quesito a Coordenadoria Jurídica demonstrou preocupação, em
seu parecer jurídico n.º 73/2026, o que assiste razão.

De fato, a alteração do regime de contratação – a deixar de se formalizar
numa ata de registro de preços (para aquisição eventual) para resultar numa aquisição direta e
imediata (por contrato) – configura modificação relevante das condições inicialmente
apresentadas ao mercado.

Não obstante, o Parecer considera também outros elementos para indicar
pela possibilidade de continuidade ao feito. E portanto vale destacar a própria fundamentação
trazida pela Coordenadoria Jurídica para motivar suficientemente esta decisão, acolhendo essa
posição como a mais oportuna ao presente caso.

Ocorre que, devem ser elevados os princípios da proporcionalidade e da
finalidade do ato da administração, fundamentados nas seguintes dimensões:

a) O valor estimado da contratação: que é reduzido (R$ 2.500,00), indicando
que o dispêndio desproporcional de tempo e custos administrativos para
o refazimento da contratação não seria medida eficaz – que aliás, já
partiu de um outro processo com disputa deserta;

b ) A realização das medidas destinadas ao saneamento do procedimento:
houve a devida retificação do Termo de Referência para caracterizar o
objeto como aquisição certa (0255107) e cancelamento da ARP
(0234184);

c ) O número expressivo de fornecedores consultados para cotação e
participação da contratação: o que indica esforço relevante de ampliação
da competitividade.

d ) As tabelas que compuseram o estudo técnico preliminar e o termo de
referência originais: a apontar desde o início, para a aquisição de uma
unidade do objeto, corroborando que a demanda se apresentava como
pontual/definida.

e ) A ausência de indícios de restrição da participação de fornecedores ou
comprometimento da competitividade.

Especialmente faz-se ênfase ao fato de que as pesquisas de preços foram
efetivamente diligenciadas para um quantitativo, com a seguinte descrição - vide docs acostados
ao SEI 0242619:

"Solicitamos envio de proposta comercial para Contratação de empresa especializada
para aquisição de Painel diretório modular e evolutivo - para recepção/portaria -
Com instalação para a sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná.
Resumo da Contratação:
Objeto: Painel diretório modular e evolutivo - para recepção/portaria - Com instalação
para a sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná, localizada no endereço
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Avenida João Gualberto, 717 - Alto da Glória, Curitiba - PR.
Tipo de contratação: Dispensa de licitação, em consonância com o Plano de
Contratações Anual (PCA).”

Ademais, se encontram ainda válidas porquanto dentro do limite de 60
(sessenta) dias informado na cotação.

Neste sentido, e por esses fundamentos, compreende-se por haver
oportunidade e conveniência para a continuidade do processo, após as devidas adequações
procedimentais sobre o Termo de Referência.

Com efeito, acolhe-se os atos sequenciais realizados pelo setor técnico
sobre o julgamento das propostas e seleção do fornecedor, cabendo inferir se os requisitos
formais e materiais da contratação direta estão presentes.

 
 

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS.
 
2.1. Da hipótese de contratação direta por dispensa da licitação em razão do valor e da
forma eletrônica.
 

Em juízo de subsunção dos fatos às normas, quanto ao mérito da questão,
apresento as seguintes considerações.

Compreendo que o Parecer Jurídico n.º 073/2026, exarado pela
Coordenadoria Jurídica, avalia corretamente os elementos do processo, pelo que o acolho na
integralidade.

Como sabido, a função do instituto da licitação é servir ao interesse público [2].
Tendo essa finalidade como norte, observam-se casos em que, embora seja possível realizar uma
competição para a contratação, seria ilógico assim proceder, exatamente por conta do interesse
público que se visa alcançar. Para esses casos é possível se observar, já de antemão, que a
licitação não será a solução mais adequada para atender ao interesse público, uma vez que os
custos para a realização do procedimento licitatório (incluindo o tempo empregado) não
compensariam os benefícios que poderiam ser obtidos. Essas hipóteses foram meritoriamente
previstas pelo legislador e se encontram arroladas no artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021, definidas
genericamente como licitação dispensável.

O presente caso, como apresentado, se enquadra quanto aos elementos no
previsto no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021 , referente à hipótese de dispensa de licitação
em razão do valor a ser contratado. Define a normativa:

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

[...]

 
Atestam os setores técnicos que os valores aferidos na fase interna
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apontaram montante inferior ao previsto legalmente para a forma de aquisição por contratação
direta.

A seleção apontou o valor total de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
para o item do grupo, medida que é efetivamente inferior ao limite estabelecido legalmente de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado pelo Anexo do Decreto n.º 12.807/2025 para R$

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)[3].
Portanto, há respeito ao disposto no artigo 75, II da Lei Federal n.º

14.133/2021 e artigo 51, da Resolução DPG n.º 375/2023.
 

2.2. Dos requisitos elementares à contratação direta.
 
Em continuação de avaliação, avalio a contratação dos itens relativos ao

Grupo 5 “Painel diretório modular e evolutivo - Com instalação ” sob o prisma do artigo 72 da Lei
n.º 14.133/2021.

Dispõe a regra:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 
Quanto ao primeiro requisito (art. 72, I), assinalo que assinalo que o

Documento de Formalização da Demanda se encontra acostado a este procedimento (0232316) e
foi autorizado pelo Comitê de Contratações junto ao PCA-2024, ID n.º 093/2024.

O Estudo Técnico Preliminar  foi desenvolvido em conjunto para diversos
itens (0232317) e o Termo de Referência¸ aqui com maior importância, foi ajustado de modo a
permitir o efetivo alcance do objeto pelo modelo de contratação adequado (0255107).

A estimativa de despesa (art. 72, II) foi devidamente calculada conforme os
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termos do artigo 23 da Lei n.º 14.133/2021[4]. A quantidade projetada é de uma unidade, para
atendimento exclusivo à nova sede administrativa da Defensoria Pública. O valor estimado da
contratação foi apreendido no ETP a partir de contratações públicas e, posteriormente a
Coordenadoria de Contratações realizou pesquisa de preços por cotação direta com os
fornecedores para obtenção do valor estimado da contratação. Segundo o Despacho da unidade
técnica, foram contatados 135 fornecedores por e-mail e foram recebidos 04 orçamentos e 02
negativas.

O parecer jurídico (art. 72, III) se encontra acostado ao procedimento
(0257715), avalia pormenorizadamente a legalidade processual e conclui que “ não se verificam
impedimentos ao prosseguimento deste processo de dispensa de licitação.”.

Sobre a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido (art. 72, IV), observo haver atendimento ao quesito, vez que a
Diretoria de Orçamento e Finanças acostou informação de que há disponibilidade orçamentária e
financeira para a aquisição, emitindo a devida declaração de despesa e nota de reserva
(0245431). Assim, pode se considerar que há planejamento e controle sobre os recursos a serem
utilizados.

Quanto ao preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária (art. 72, V), foram juntados aos autos os comprovantes de regularidade da
empresa selecionada – Personaliza Up Ltda., inscrita no CNPJ n°17.167.216/0001-49 –, bem
como as certidões de ausência de impedimentos de contratar – 0242624. Ademais, a Diretoria de
Comunicação aceitou, enquanto órgão supridor e demandante, o atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa, enquanto requisito de qualificação especial.

Sobre a razão da escolha do contratado (art. 72, VI), a Coordenadoria de
Contratações selecionou a empresa que apresentou o menor preço, conforme afirma no
Despacho 0242617. Neste juízo, a unidade técnica compreende que o fornecedor tem capacidade
de exequibilidade do objeto pretendido ao declarar seu julgamento.

Já no que se refere à justificativa de preço (art. 72, VII), é possível declarar
que os valores alcançados nos itens se apresentam como inferiores àqueles inicialmente
estimados junto ao ETP, trazendo indícios de vantajosidade dos preços obtidos, ainda que a área
técnica não tenha formalizado expressamente essa quantificação.

A autorização da autoridade competente (art. 72, VIII) se encontra
compreendida nesta análise.

Por fim, importante consignar que não se encontra esclarecido nos autos se
a relação jurídica será estabelecida por contrato ou por outro instrumento convocatório permitido
normativamente.

Diante das peculiaridades do caso, recomenda-se atenção nesta
formalização da relação, quando então caberá ser implementada a ação ressalvada no ponto 13,

item “e”, do Parecer Jurídico n.º 073/2026[5]
.

Assim sendo, entendo que as exigências estabelecidas na Lei n.º
14.133/2021 e no regulamento interno vigente no âmbito desta instituição (Resolução DPG n.º
375/2023) se encontram atendidas para o fim de instruir esta dispensa de licitação com base no
valor e pelos termos apresentados.

 
3. CONCLUSÃO.
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Por derradeiro, entendo como oportuna e conveniente a aquisição de objeto

considerado essencial às atividades dessa instituição por meio de dispensa de licitação, uma vez
que estão presentes os requisitos legais e regulamentares para autorizar a contratação em
análise, nestes termos.

Assim, autorizo a continuação da presente contratação, por dispensa de
licitação, da empresa Personaliza Up Ltda., inscrita no CNPJ n.º 17.167.216/0001-49,  para o
item que compõe o Grupo 5 (painel diretório), nos termos do art. 75, inc. II, da Lei Federal
n.º 14.133/2021 c/c Anexo do Decreto Federal n.º 12.807/2025 e da Resolução DPG n.º
375/2023, conforme especificações constantes no Termo de Referência e valores contidos na

decisão da Coordenadoria de Contratações[6].
Por conseguinte, determino:
a) Expeça-se o Termo de Dispensa de Licitação, publicando-o junto ao Diário

Eletrônico da Defensoria Pública, para controle interno e efetividade;
b ) Após, encaminhe-se à Coordenadoria de Contratações para as

publicações devidas no sistema oficial de compras públicas adotado e
demais atos.

c ) Confira-se especial atenção à formalização da relação contratual,
conforme destaque da parte final dessa decisão.
 

Curitiba, data da assinatura digital.
 
 

LÍVIA MARTINS SALOMÃO BRODBECK
Primeira Subdefensora Pública Geral

 

[1] Resolução DPG nº 522/2024, Art. 1º. Delegar à Primeira Subdefensoria Pública-Geral as seguintes atribuições
da Defensoria Pública-Geral, além daquela prevista no art. 8º, inc. V, desta Resolução: (...) III – Autorizar e decidir
sobre a contratação direta mediante dispensa de licitação e/ou inexigibilidade de licitação, com fulcro na Lei Federal
nº 14.133/2021 e demais dispositivos normativos aplicáveis; (...)
[2] OLIVEIRA, Rafael Carvalho R. Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Prática. Disponível em: Minha
Biblioteca, (12th edição). Grupo GEN, 2023. p.116. FILHO, Marçal J. Curso de Direito Administrativo. Disponível
em: Minha Biblioteca, (15th edição). Grupo GEN, 2024. p. 280.
[3] https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/2025/no-47-25-decreto-altera-valores-da-
lei-14-133-para-compras-publicas
[4] Lei n.º 14.133/2021. Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.(...). § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1
(um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
 
[5] SEI 0257715: “13. (...) e) Não se identificam indícios de que a menção ao Sistema de Registro de Preços no
Aviso de Contratação Direta tenha, de fato, restringido a participação de fornecedores ou comprometido a
competitividade do procedimento. Todavia, em respeito aos princípios da boa-fé e da transparência, mostra-se
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recomendável dar ciência à empresa escolhida acerca da situação, a fim de oportunizar eventual
manifestação quanto à existência de prejuízo efetivo decorrente da referida inconsistência.” – destaque do
original.
[6] SEI 0242617 – “9. (...) Esta, apresentou o valor unitário de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), sendo o
valor total de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).”.

Documento assinado digitalmente por LIVIA MARTINS SALOMAO BRODBECK E SILVA,
Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná, em 27/03/2026, às 15:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0269095 e o código CRC ACDE6C0F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Mateus Leme, 1908 - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-010 - Curitiba - PR - https://www.defensoriapublica.pr.def.br/

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 
PROCEDIMENTO SEI N.º 26.0.000000899-0 

 

OBJETO: aquisição de painel diretório modular e evolutivo, com instalação, para a Defensoria 
Pública do Estado do Paraná (DPE/PR). 

 

CONTRATADO: Personaliza Up Ltda.
CNPJ: 17.167.216/0001-49

 

PREÇO: o valor total da contratação é de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: estabelece a unidade técnica que a demanda está 
relacionada à lacuna na comunicação visual e na organização interna de Sede da DPE/PR. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inc. II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c Anexo do Decreto 
Federal n.º 12.807/2025, e Resolução DPG n.º 375/2023.

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

LÍVIA MARTINS SALOMÃO BRODBECK 
Primeira Subdefensora Pública-Geral 

 

DOE nº 1016
Disponibilização: 26/03/2026
Publicação: 26/03/2026
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Documento assinado digitalmente por LIVIA MARTINS SALOMAO BRODBECK E SILVA,
Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná, em 25/03/2026, às 15:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0269145 e o código CRC 4B07B78E.
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	1.2.​ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
	1.2.1.​Descrição da situação atual: demanda está relacionada à lacuna na comunicação visual e na organização interna das Sedes da DPE/PR, causada pela ausência de um sistema de identificação padronizado e flexível para as salas e gabinetes dos Defensores Públicos. 
	1.2.2.​Justificativa para as quantidades a serem contratadas: foi definida a partir do levantamento direto das necessidades primárias, acrescida de um quantitativo para a formação de uma reserva técnica. 
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	2.​PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
	2.1.​A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, conforme autorização contida nos autos de instrução, sob o número 093/2024. 
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	3.3.​ Adoção de Sistema de Registro de Preços: Não será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação, dado o caráter certo e imediato da aquisição, que envolve apenas uma unidade de painel diretório modular e evolutivo. 
	3.4.​ Critério de julgamento: o critério de julgamento será o menor preço, uma vez que se trata de objeto de natureza comum e com padrões de desempenho e qualidade passíveis de definição objetiva por meio de especificações usuais do mercado. 
	3.5.​ Critério de adjudicação: a adjudicação será por grupo, para garantir maior compatibilidade entre itens, facilitar a gestão contratual, possibilitar economia de escala e assegurar qualidade e uniformidade, atendendo melhor às necessidades da Administração Pública. 
	3.6.​ Possibilidade de participação de consórcios de empresas: será permitida a participação de consórcios na presente licitação, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
	3.6.1.​A formação de consórcios deverá observar as condições estabelecidas na legislação, de modo que as empresas associadas atendam plenamente às exigências técnicas e operacionais estabelecidas para a execução do objeto contratual. 
	3.7.​ Previsão de subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto. 
	3.8.​ Aplicação do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte: não há óbices para a aplicação de adoção do tratamento diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007. 
	3.9.​ Aplicação do direito de preferência: considerando o objeto da contratação, não há direito de preferência.  
	3.10.​A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato. 

	4.​REQUISITOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
	4.1.​ Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de vistoria para o dimensionamento e elaboração da proposta para a presente licitação.  
	4.2.​ Considerando o objeto da licitação, verifica-se a necessidade de Atestado de Capacidade Técnica em nome da Contratada, que deverá ser apresentando: 
	4.3.​Considerando que os objetos são padronizáveis e se encontram prontamente disponíveis no mercado, não haverá necessidade de amostras. 
	4.4.​CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
	4.5.​Para fins de análise da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, bem como para verificar se há algum impedimento para contratação do fornecedor beneficiário, serão considerados os seguintes documentos: 
	4.5.1.​Certidão de regularidade fiscal e previdenciária federal emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
	4.5.2.​Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital; 
	4.5.3.​Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal, caso a sede da empresa não seja no Distrito Federal; 
	4.5.4.​Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal; 
	4.5.5.​Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST); 
	4.5.6.​As certidões poderão ser substituídas pela certidão emitida pelo Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 
	4.5.7.​Para verificar a existência de impedimentos para a contratação do fornecedor beneficiário, serão consultadas as seguintes bases de dados: 
	4.5.7.1.1.​Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 
	4.5.7.1.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
	4.5.7.1.3.​Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
	4.5.7.1.4.​ Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná; 
	4.5.7.1.5.​Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 


	 

	5.​DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
	5.1.​A formalização da contratação será por meio de Ordem de Serviço.  
	5.2.​Homologado o resultado da presente contratação pela autoridade competente e emitida a respectiva Nota de Empenho, a Diretoria de Comunicação e Diretoria de Operações expedirá Ordem de Serviço. 
	6.​DO MODELO DE GESTÃO 
	6.1.​As comunicações durante a execução contratual serão realizadas por meio de correspondência eletrônica no dop@defensoria.pr.def.br e serão expedidas pela Diretoria de Operações ou órgão competente. 
	6.2.​A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados. 

	7.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	7.1.​De acordo com o inciso II do Artigo 68 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá ser de ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.  
	7.2.​A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações da DPE/PR sem prévia autorização formal.  
	7.3.​A empresa CONTRATADA deverá observar a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.853/2019. 
	7.4.​A CONTRATADA deve atender nos prazos estabelecidos, aos requerimentos e determinações regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, bem como atender tempestivamente às diligências para a regular gestão do instrumento contratual. 

	8.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	8.1.​Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência, comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos ou as incorreções verificadas no objeto quando da análise para recebimento, a fim de que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas da CONTRATADA. 
	8.3.​ Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à prestação dos serviços. 
	8.4.​ Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 
	8.5.​ Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
	8.7.​Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as sanções previstas nas leis e normativas vigentes.  

	9.​DO REGIME DE EXECUÇÃO 
	9.1.​A CONTRATANTE realizará as aquisições do item mediante envio de Ordem de Serviço eletrônica emitida pelo(a) respectivo(a) Gestor(a), conforme item 6.1 deste Termo de Referência. 
	9.2.​O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos a contar do envio de Ordem de Serviço enviada pela DPE/PR, prorrogáveis, no máximo, por igual prazo, a critério exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA e apresentada devida justificativa. 
	9.4.​Os itens adquiridos pela CONTRATANTE, deverão ser entregues pela CONTRATADA em dias úteis, mediante agendamento prévio por meio do e-mail almoxarifado@defensoria.pr.def.br ou pelo telefone (41) 3219-7311, junto ao Almoxarifado Central da Defensoria Pública do Paraná, localizado na Avenida São Gabriel, n.º 433, Barracão 4, Bairro Roça Grande, Colombo/PR. 
	9.5.​DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
	9.6.​O recebimento do objeto seguirá os procedimentos e prazos abaixo: 
	9.7.​O recebimento provisório procederá no ato da entrega dos itens e o recebimento definitivo em até 10 (dez) dias corridos após a data do recebimento provisório, com a emissão do Termo de Recebimento.  
	9.8.​O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações assumidas, bem como à apresentação do documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação vigente. 
	9.9.​ Se a CONTRATANTE verificar inconsistência na execução do objeto ou na documentação/instrumento de cobrança, o recebimento definitivo ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  
	9.9.1.​Na hipótese anterior, o prazo para recebimento será interrompido, apenas sendo iniciado novamente – ou seja, os dias já decorridos serão restituídos e o prazo reiniciará do zero – após a regularização da pendência. 

	9.10.​Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução/prestação do objeto. 

	10.​DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
	10.1.​A Licitante, a Adjudicatário e a CONTRATADA que incorrerem em infrações cometidas durante o procedimento licitatório ou de contratação direta, na execução contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Deliberação CSDP nº 043/2023, sem prejuízo de implicações em outras esferas legais. 
	 

	 
	11.​DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
	11.1.​Considerando que a presente contratação contempla objetos comuns, de baixa complexidade e baixo valor agregado, não se vislumbra a necessidade de definição de Instrumento de Medição de Resultados. 
	12.​DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
	12.1.​No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-PR quaisquer custos adicionais. 
	12.2.​Observados o quantitativo, o preço, as etapas de execução e a ordem cronológica dos pagamentos da CONTRATANTE, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), mediante depósito ou crédito em conta bancária em favor da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
	12.3.​O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ: nº 13.950.733/0001-39. 
	 

	13.​DAS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
	13.1.1.​É permitida a atualização periódica dos preços inicialmente registrados referentes aos custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por índice, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de índice oficial que venha a substituí-lo, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado do procedimento desta contratação, compreendendo o período de [dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaa].  
	 


	14.​DA GARANTIA CONTRATUAL 
	15.​DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
	16.​DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
	17.​DO FORO 
	17.1.​Eventuais litígios que não possam ser dirimidos administrativamente serão processados e julgados na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

	APÊNDICE I - MANUAL DE APLICAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
	RE-DESIGN DA MARCA DA DPE-PR (DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ). 
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